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AVISO Nº 302/12 - C.S.M.P, DE 13.12.12 
 

 Alterar as Súmulas nº 27 e 30 
 

 

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas atribuições legais, AVISA que na sessão realizada 

em 11.12.12, acolhendo propostas apresentadas pela Comissão Especial para revisão das Súmulas do 

Colegiado, deliberou, por unanimidade, ALTERAR as Súmulas nº 27 e 30, ficando com as seguintes redações:  

Súmula nº 27: Desde que a infração ambiental decorra unicamente da falta de licença ou autorização 

ambiental e não esteja associada a dano ou risco de dano concreto ao meio ambiente, o inquérito civil ou 

assemelhado poderá vir a ser arquivado, sem prejuízo da responsabilização do agente público, quando o caso, 

e de eventuais medidas na órbita criminal, já que a matéria deve encontrar solução na área dos órgãos 

licenciadores, que contam com poder de polícia suficiente para o equacionamento da questão. 

FUNDAMENTO: Necessidade de esclarecimentos quanto ao verdadeiro alcance da Súmula, evitando-se a sua 

errônea interpretação e aplicação, por vezes verificada. Destina-se a Súmula a casos em que a falta de licença 

ambiental venha a se constituir na única irregularidade constatada, sem estar acompanhada de dano ou de 

risco de dano “concreto” ao meio ambiente. A Súmula não se aplica a casos em que a falta de licença 

ambiental venha a se constituir em apenas um dos elementos do caso concreto, tendo ocorrido ou havendo 

risco efetivo de dano ao meio ambiente. Exemplo de aplicação da Súmula: empresa instalada em área não 

protegida, destituída de licença ambiental e sem indícios de danos concretos ao meio ambiente. 

Súmula nº 30 - A formalização de compromisso de ajustamento de conduta entre o autor de dano a interesses 

difusos ou coletivos com órgão colegitimado não autoriza o arquivamento do inquérito civil. O arquivamento 

deverá ser formalizado após a comprovação da efetiva reparação do dano ou da constatação de que o 

órgão público tomou providências necessárias para a execução judicial do termo de ajustamento. Poderá, no 

entanto, ser promovido o arquivamento do inquérito civil, se vier a ser firmado termo de compromisso de 

ajustamento de conduta perante o Ministério Público, por meio do qual o investigado assuma a obrigação de 

dar cumprimento ao contido no TAC firmado perante o colegitimado, mediante cominações.  

FUNDAMENTO: considerando-se que a espera do cumprimento do TAC firmado com o colegitimado, muito 

embora necessária, por vezes posterga, por longo período, a conclusão de inquéritos civis, reputamos 

conveniente introduzir, na redação da Súmula, a ressalva da possibilidade de vir a também ser firmado TAC 

perante o MP, nos termos supra referidos, hipótese em que o Inquérito Civil poderá vir a ser arquivado, 

concluindo-se a investigação, sem prejuízo da posterior fiscalização do cumprimento do ajustado, sempre 

necessária, nos termos do art.86, § 2º, do Ato 484/2006-CPJ. 

Publicado em:  
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